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Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

Dados do Processo

 

Assuntos

 

Dados das Partes

Requerente: ROSANGELA RIBEIRO DE FREITAS DA SILVA SANTOS

   Endereço: AVENIDA ADELIA FRANCO

    Complemento: INCONE RESIDENCE, BLOBO B, 1203

    Bairro: GRAGERU

    Cidade: ARACAJU - Estado: SE - CEP: 49027010

   Advogado(a): KRYSANGELA FREITAS DA SILVA  11100/SE

Requerido: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

   Endereço: Rua Senador Dantas

    Complemento: 5° ANDAR

    Bairro: Centro

    Cidade: Rio de Janeiro - Estado: RJ - CEP: 20031205

Processo: 201940600474
Número Único: 0017588-83.2019.8.25.0001
Classe: Procedimento Comum
Situação: Andamento
Processo Origem: ******

Distribuição: 03/04/2019
Competência: Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito
Fase: CONCILIAÇÃO
Processo Principal: ******

- DIREITO CIVIL - Responsabilidade Civil - Indenização por Dano Material - Acidente de Trânsito
- DIREITO CIVIL - Responsabilidade Civil - Seguro Obrigatório - Invalidez
- DIREITO CIVIL - Responsabilidade Civil - Indenização por Dano Moral - Ato Ilícito
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201940600474

 

DATA:

  03/04/2019

 

MOVIMENTO:

  Distribuição

 

DESCRIÇÃO:

  Registro eletrônico de Processo Judicial sob nº 201940600474, referente ao protocolo nº 20190403192905518, do

dia 03/04/2019, às 19h29min, denominado Procedimento do Juizado Especial Cível, de Acidente de Trânsito, Ato

Ilícito. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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02/04/2019 Portal do Servidor

187.17.2.14/portalservidor/#/contracheque 1/2

 
GOVERNO DE SERGIPE 

Comprovante de rendimento

Mês/Ano 
MAR/2019

CPF  
398.156.095-72

Regime Jurídico  
ESTATUTÁRIO

Situação do Servidor 
ATIVO

Nome do Servidor  
ROSANGELA RIBEIRO DE FREITAS DA SILVA

Matrícula/Vínculo  
32948

Pis/Pasep  
17026460569

Cargo Efetivo  
PROF DE EDUCAÇÃO BASICA QP

Cat./Classe/Padrão Nível  
2P J

Cargo Comissionado/Função  Função/Símbolo  

SR  
1

IR  
0

Banco
47

Agência
058

Conta  
114450

Órgão  
SEDUC

Local de Trabalho  
7846 - C.E. JACKSON DE FIGUEIREDO

Início de Exercício  
09/04/1985

R/D Rubrica Discriminaçâo Parcela/Qtd Valor

R 100002 VENCIMENTO EFETIVO 2.886,78

R 200007 GRAT DED EXCLUSIVA MAGISTERIO 1.019,85

R 200110 GRAT ATIV PEDAGÓGICA II 1.154,71

R 100329 GRAT NATALINA/13ºSAL-PARCELADO 0 577,38

R 100330 ABONO NATALINO/13ºSAL-PARCELAD 0 71,71

R 1000079 ABONO PERM.EMENDA CONST.41/03 906,77

R 100059 ADIC DO TRIÊNIO 1.154,71

R 100057 VPNI - ADIC DO TERÇO 759,14

D 1200090 BANESE EMPRÉSTIMO 33 1.093,18

D 1200036 SINTESE-CONT VOLUNTARIA 59,26

D 1100001 IMPOSTO DE RENDA 1.048,81

D 100141 ADTO FOLHA SUPLEMENTAR 0 649,09

D 1000016 PREV/FINANPREV ESTATUTARIO 906,77

D 1000005 IPESAÚDE ESTATUTÁRIO 279,00

D 1000115 IPESAÚDE DEPENDENTES EST 0 111,60

Base de Cálculo IR 
7.881,96

Bruto  
8.531,05

Desconto  
4.147,71

Depósito FGTS  
0,00

Margem Consignável  
234,87

Líquido  
4.383,34
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA DE 

ACIDENTES E DE DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU/SE  

 

 

 

 

 

 

ROSÂNGELA RIBEIRO DE FREITAS DA SILVA, brasileira, divorciada, 

professora, portadora do RG nº 749.699 SSP/SE e do CPF nº 398.156.095-72, residente 

e domiciliada na Avenida Adélia Franco, nº 2403, Bloco B, apto. 1001, Bairro Grageru, 

Aracaju/SE, CEP nº 49027-010, endereço eletrônico rosangelarfsantos@yahoo.com.br, 

por sua advogada infra-assinada, conforme procuração anexa, com endereço 

profissional na Avenida Adélia Franco, nº 2403, Bloco B, apto. 1001, Bairro Grageru, 

CEP nº 49027-010, nesta Comarca, endereço que indica para os fins do art. 77, V, do 

CPC, com fundamento na Lei 8.441/92, que deu nova redação à Lei Federal 6.194/74, 

e nos demais dispositivos legais que regem a matéria, vem ajuizar:   

 

AÇÃO DE COBRANÇA PARA COMPLEMENTAÇÃO DO SEGURO DPVAT 

C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS 

 

em face da SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT 

S.A., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 09.248.608/0001-04, 

situada na Rua Senador Dantas, 74, 5º andar, Centro, Rio de Janeiro-RJ, CEP.: 20031-

205, com base nos fatos e fundamentos a seguir delineados. 

 

I – DA JUSTIÇA GRATUITA 

 

A Autora vem requerer perante Vossa Excelência a concessão do benefício da 

gratuidade de justiça, tendo em vista que, não obstante seja professora, não tem 

condições de arcar com as despesas processuais sem comprometer a sua subsistência, 
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uma vez que possui sob sua responsabilidade a manutenção de sua família (pagamento 

de aluguel, condomínio, luz, alimentação, despesas relacionadas à escola e ao sustento 

de seus três filhos e de sua mãe idosa, dentre outras tantas atribuições), assim como 

todos os gastos, decorrentes do atropelamento por ela sofrido, com medicação, 

consultas médicas, transporte, etc. 

Para o deferimento do aludido benefício, a Requerente junta declaração de 

hipossuficiência, comprovante de renda e alguns documentos referentes às suas 

despesas, os quais demonstram a inviabilidade de pagamento das custas processuais 

sem prejuízo do seu sustento e de sua família, em conformidade com o art. 99, § 1º, § 

2º e § 3º, do Código de Processo Civil: 

 
Art. 99.  O pedido de gratuidade da justiça pode ser formulado na 
petição inicial, na contestação, na petição para ingresso de terceiro no 
processo ou em recurso. 

§ 1o Se superveniente à primeira manifestação da parte na instância, o 
pedido poderá ser formulado por petição simples, nos autos do próprio 
processo, e não suspenderá seu curso. 

§ 2o O juiz somente poderá indeferir o pedido se houver nos autos 
elementos que evidenciem a falta dos pressupostos legais para a 
concessão de gratuidade, devendo, antes de indeferir o pedido, 
determinar à parte a comprovação do preenchimento dos referidos 
pressupostos. 

§ 3o Presume-se verdadeira a alegação de insuficiência deduzida 
exclusivamente por pessoa natural. 

 

Destarte, considerando a demonstração inequívoca da hipossuficiência da 

Demandante para arcar com as custas e despesas processuais, tem-se comprovado o 

direito ao benefício em questão, com fundamento no art. 5º, LXXIV, da Constituição 

Federal, arts. 1º e 5º da Lei 1060/50 e no art. 98 do CPC. 

 

II - DOS FATOS 

 

Conforme constatado no Boletim de Ocorrência nº 2018/06515.0-000036 anexo 

a esta exordial, restou consignado que no dia 20 de janeiro de 2018 a Requerente foi 

atropelada ao atravessar a faixa de pedestres no interior do estacionamento do Shopping 

Jardins. 
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Posteriormente ao fato, a Autora foi encaminhada para atendimento médico e 

diagnosticada com uma ruptura no Tendão de Aquiles, razão pela qual necessitou passar 

por um procedimento cirúrgico, consoante se demonstra através do boletim do primeiro 

atendimento médico e do prontuário do hospital no qual fora atendida, ambos acostados 

à presente exordial. 

Diante disso, após tomar ciência acerca dos direitos que lhe assiste, a Requerente 

acionou a empresa demandada com o objetivo de receber a indenização do Seguro por 

Danos Pessoais causados por Veículo Automotor (DPVAT) para obter o reembolso de 

Despesas de Assistência Médica e Suplementares – DAMS, e teve seu pedido autuado 

sob o número 3180373284. 

Ocorre que, não obstante tenha apresentado em um dos pontos de atendimento 

autorizados (Shisley Nunes Corretora De Seguros de Vida Ltda.) toda a documentação 

obrigatória, qual seja, o boletim de ocorrência (BO) contendo todas as especificações 

necessárias, documentos pessoais da vítima (RG, CPF, Comprovante de Residência), 

boletim do primeiro atendimento médico, bem como o prontuário do hospital em que a 

Autora realizou a cirurgia, e todas as notas fiscais e recibos referentes às despesas 

médicas (materiais e medicamentos) acompanhados das respectivas requisições e 

receituários médicos em originais, documentos esses acostados a esta inicial, a empresa 

ré, em flagrante desrespeito à Lei 6.104/74, pagou à autora, no dia 24 de agosto de 2018, 

somente a importância de R$ 687,23 (seiscentos e oitenta e sete reais e vinte e três 

centavos), segundo documento juntado, quando deveria ter pago naquela oportunidade 

R$ 2.625,81 (dois mil, seiscentos e vinte e cinco reais e oitenta e um centavos). 

Inconformada com o valor ora recebido, a Autora buscou resolver a supracitada 

contenda com o ponto de atendimento que recebeu toda a documentação, e lá foi 

informada que pleiteasse uma solução diretamente com a Seguradora Líder através de 

seus canais de atendimento. Diante disso, a Requerente entrou em contato diversas 

vezes com a Ré, não obtendo êxito em seu pleito, haja vista que os atendentes sequer 

informavam o motivo do pagamento ter sido realizado em quantia irrisória em relação 

à requestada. 

Outrossim, em outra tentativa de solucionar administrativamente a referida 

pendenga, a Demandante foi orientada a fazer uma reclamação por telefone e esperar 

15 (quinze) dias para obter uma resposta. Contudo, ao fim do prazo estipulado, a 
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Requerida sequer entrou em contato para comunicar o seu posicionamento, tendo a 

Autora que, mais uma vez, ligar para tal fim, tendo sido informada que sua solicitação 

de revisão do benefício havia sido indeferida. 

Ora Vossa Excelência, como pode a Requerida se negar a pagar o valor do 

benefício que é devido à Autora mesmo diante de toda a documentação apresentada, e, 

além disso, sequer informar o motivo de assim ter procedido, mesmo diante de diversas 

tentativas por parte da Demandante? Nota-se, portanto, a nítida falha de prestação de 

serviços da Ré, que agiu com total descaso, desrespeito, negligência e abuso. 

O presente litígio trazido à apreciação de V. Exa. está gerando inúmeros 

desconfortos e transtornos à Requerente, a qual, por várias vezes, não poupou esforços 

para tentar resolver o impasse administrativamente e ainda se viu privada de seu direito 

de obter o ressarcimento dos valores despendidos para a sua reabilitação, o que lhe 

acarretou inúmeros problemas financeiros (tendo, inclusive, que realizar dois 

empréstimos para arcar com todas as despesas), razão pela qual vem intentar a presente 

demanda como forma de buscar a justa reparação pelo dano moral sofrido e pleitear a 

medida necessária para dar fim ao referido prejuízo promovido pela Ré, qual a seja a 

complementação do pagamento a título do benefício referente ao seguro DPVAT na 

modalidade DAMS. 

Aliado a tal pleito, tem-se que, conjuntamente com os documentos já 

apresentados no requerimento administrativo do Seguro DPVAT para reembolso de 

DAMS, a Demandante junta aos autos novas notas fiscais de medicamentos no valor 

de R$ 101,42 (cento e um reais e quarenta e dois centavos), R$ 121,26 (cento e vinte 

e um reais e vinte e seis centavos), R$ 193,79 (cento e noventa e três reais e setenta 

e nove centavos),  R$ 99,12 (noventa e nove reais e doze centavos) e dois recibos 

referentes a duas novas consultas médicas com ortopedista no valor de R$ 200,00 

(duzentos reis) cada, haja vista a possibilidade de tal feito, uma vez que há previsão 

legal de complementação de valores até o prazo prescricional de 3 anos a contar do 

evento danoso. 

Deste modo, para que melhor sejam visualizados os valores devidos à Autora, 

será exposta a seguir uma tabela que discrimina as importâncias referentes à toda 

documentação apresentada.  
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DOCUMENTO ACOSTADO IMPORTÂNCIA (R$) 

Notas fiscais (materiais e medicamentos) R$ 130,74 

Notas fiscais (materiais e medicamentos) R$ 175,57 

Notas fiscais (materiais e medicamentos) R$ 20,00 

Notas fiscais (materiais e medicamentos) R$ 433,50 

Notas fiscais (materiais e medicamentos) R$ 101,05 

Notas fiscais (materiais e medicamentos) R$ 75,15 

Notas fiscais (materiais e medicamentos) R$ 68,95 

Notas fiscais (materiais e medicamentos) R$ 240,85 

Recibo de uma tala para membro 
inferior esquerdo 

R$ 780,00 

Recibos de consultas médicas R$ 600,00 

Notas fiscais (materiais e medicamentos) 

– novas 

R$ 101,42 

Notas fiscais (materiais e medicamentos) 

– novas 

R$ 121,26 

Notas fiscais (materiais e medicamentos) 

– novas 

R$ 193,79 

Notas fiscais (materiais e medicamentos) 

– novas 

R$ 99,12 

Recibos de consultas médicas - novos R$ 400,00 

Total: R$ 3.541,40 

  

Portanto, cabe à Requerente o recebimento da indenização do seguro DPVAT 

para reembolso de DAMS na quantia condizente com toda a documentação exposta, 

qual seja R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais), deduzido do valor já pago 

administrativamente, uma vez que, não obstante a quantia devida exceda tal 

importância, a lei de regência do instituto em questão traz o referido valor como limite 

para a cobertura de seguros desta modalidade.  

Além disso, deve ser determinada a condenação da Ré ao pagamento de 

indenização a título de danos morais. 

 

III –  DA FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA 
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III.1 –  Do exaurimento da via administrativa  

 

A Requerente teve o zelo de comprovar que, antes mesmo de ajuizar a presente 

lide, dirigiu-se à Demandada, via administrativa, para receber a indenização, 

apresentando-a toda a documentação referente à liquidação do Seguro DPVAT que faz 

jus, conforme atestado acima, e originou no recebimento da quantia inicial de R$687,23 

(seiscentos e oitenta e sete reais e vinte e três centavos). 

 

III.2 –  Dos dispositivos legais e do valor securitário  

 

Tem-se que a Autora ajuizou a presente ação fundada no direito assegurado pela 

Lei nº 6.194, de 19 de dezembro de 1974, prevendo esta, a indenização por danos 

pessoais causados por veículos automotores de via terrestre. 

O seguro DPVAT, comumente conhecido como seguro obrigatório, cumpre 

importante função social, dando um amparo mínimo às pessoas vítimas de acidente de 

trânsito. Foram os riscos existentes no trânsito que obrigaram o legislador a estabelecer 

uma espécie de seguro. 

A Lei 6.194/1974 instituiu no sistema jurídico brasileiro o Seguro Obrigatório 

de Danos Pessoais Causados por Veículos Automotores de Via Terrestre – DPVAT. 

Posteriormente, a Lei 8.441/1992 veio ampliar a indenização com o intuito de torná-la 

mais compatível com o fim ao qual se destina. 

Nos termos do art. 3º da Lei 6194/74, os danos pessoais cobertos pelo seguro 

DPVAT compreendem as indenizações por morte, invalidez permanente e despesas de 

assistência médica e suplementar: 

 

Art.  3º.  Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 
2º desta Lei compreendem as indenizações por morte, por invalidez 
permanente, total ou parcial, e por despesas de assistência médica e 
suplementares, nos valores e conforme as regras que se seguem, por 
pessoa vitimada:   
   
I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte; 
 
II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de 
invalidez permanente; 
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III – até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso 
à vítima - no caso de despesas de assistência médica e 
suplementares devidamente comprovadas. (grifo nosso) 

 

O caso em tela abarca a indenização do Seguro por Danos Pessoais causados por 

Veículo Automotor (DPVAT) para obter o reembolso de Despesas de Assistência 

Médica e Suplementares – DAMS. A Demandada condiciona o recebimento de tal 

benefício à apresentação de tais documentos (lista extraída do site da Seguradora Líder):  

 

Documentos do Acidente 
 
Boletim ou Registro de Ocorrência Policial (original ou cópia 
autenticada): documento oficial emitido por órgão competente para 
registro de acidente de transito com vítima, conforme a Lei (Polícia 
Federal, Polícia Rodoviária Federal, Polícia Civil, Polícia Militar e 
Bombeiro Militar). 

O boletim de ocorrência (BO) é um documento muito importante 
para pleitear sua indenização e nele deverão constar as informações 
a seguir: 

o 1) a identificação e assinatura da autoridade competente 
(Delegado de Polícia, Escrivão ou outro agente policial); 

o 2) identificação do comunicante do fato (nome completo, 
identidade, CPF e endereço); 

o 3) identificação do veículo causador do acidente, número da 
placa, chassi e nome do proprietário do veículo, exceto para os casos de 
veículo não identificado; 

o 4) a identificação completa da vítima (nome completo, 
identidade, CPF e endereço); 

o 5) a identificação completa das testemunhas (nome completo, 
identidade, CPF e endereço), caso existam; 

o 6) a data correta do acidente e o horário; 

o 7) a narrativa de como ocorreu o acidente, como foi prestado o 
socorro e o hospital para onde a vítima foi levada. 

Documentos da Vítima 

  RG da vítima (ou CNH, Carteira de Trabalho, Certidão de 
Casamento ou de Nascimento) - cópia simples; 

  CPF da vítima - cópia simples; 

  Comprovantes das despesas (recibos ou notas fiscais), contendo 
discriminação dos honorários médicos e despesas médicas (materiais e 
medicamentos) acompanhados das respectivas requisições e/ou 
receituários médicos - EM ORIGINAIS; 

  Comprovante de residência;  
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  Boletim do primeiro atendimento médico ou relatório do médico 
informando quais as lesões sofridas pela vítima e o tratamento realizado 
- cópia simples; 

  Relatório do dentista (se for o caso) informando as lesões 
sofridas pela vítima, se o tratamento foi realizado em decorrência das 
lesões sofridas no acidente, bem como se os dentes eram naturais antes 
do acidente - cópia simples. 

 

Diante disso, tem-se que, não obstante a Autora tenha apresentado toda essa 

documentação por via administrativa, não recebeu o valor do benefício ora pleiteado, 

razão pela qual intenta a presente ação acostando todos os documentos exigidos. 

Destarte, tem-se evidenciado o preenchimento dos requisitos para o recebimento 

do seguro obrigatório, uma vez que, conforme documentação probatória, o nexo de 

causalidade entre o fato ocorrido (acidente) e o dano dele decorrente são inequívocos. 

Nesse sentido, prevê o art. 5º da Lei nº 6194/74: 

 

Art. 5º. O pagamento da indenização será efetuado mediante simples 
prova do acidente e do dano decorrente, independentemente da 
existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia 
de responsabilidade do segurado. 

 

Assim, de modo límpido, nos deparamos com uma gritante violação do direito 

da parte autora, tendo por consequência lógico-jurídica o ato ilícito, que de logo deve 

ser reparado, uma vez que houve descumprimento de obrigação contratual por parte da 

Ré, ou seja, pela sua omissão voluntária que refletiu diretamente num prejuízo à 

Requerente. 

Nunca é demais ratificar que a Lei n. 6.194/74, determina o pagamento da 

indenização mediante a SIMPLES ocorrência do acidente, do dano por ele provocado, 

e da documentação pertinente às despesas expendidas, no entanto, as seguradoras, 

dentre as quais figura a demandada, procura inviabilizar o Seguro DPVAT, agindo em 

rota de colisão com o dispositivo legal já citado.   

Em consonância com a lei de regência do instituto em questão e deixando 

evidente e indiscutível o direito ao qual pleiteia à Demandante, tem-se os seguintes 

precedentes: 
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RECURSO DE APELAÇÃO – AÇÃO DE COBRANÇA DE 
SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT – ACIDENTE DE TRÂNSITO 
– NEXO CAUSAL DEMONSTRADO – BOLETIM DE 
OCORRÊNCIA – FORMULÁRIOS DE ATENDIMENTO MÉDICO 
E HOSPITALAR – INVALIDEZ PARCIAL 
PERMANENTEMENTE ATESTADA EM LAUDO PERICIAL 
JUDICIAL – DESPESAS MÉDICAS COMPROVADAS – DIREITO 
AO REEMBOLSO – PREQUESTIONAMENTO – SENTENÇA 
MANTIDA – RECURSO DESPROVIDO. Cumpridos os requisitos 
exigidos pelo art. 5º, da Lei nº 6.194/74, que rege o seguro obrigatório 
DPVAT, com a demonstração do noticiado acidente e do dano 
decorrente, não há falar que falta à espécie o nexo causal, de modo 
que o autor faz juz à indenização securitária proporcional ao grau de 
invalidez permanente, na linha da orientação lançada nos enunciados 
das Súmulas 474 e 544, do STJ. Cabível o reembolso das despesas de 
assistência médica e suplementares (DAMS) mediante a comprovação 
do acidente de trânsito e dos gastos decorrentes do dano sofrido, nos 
termos do art. 3º, III, da Lei n. 6194/74. TJ-MT – CÂMARAS 
ISOLADAS CÍVEIS DE DIREITO PRIVADO: 
00243399220158110041 MT, Relator GUIOMAR TEODORO 
BORGES, Data de Julgamento: 01/08/2018, QUARTA CÂMARA 
DE DIREITO PRIVADO, Data de Publicação: 03/08/2018).  
 
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE RESSARCIMENTO DO SEGURO 
OBRIGATÓRIO DPVAT – COMPLEMENTO DE VALOR. 
PROCEDIMENTO CIRÚRGICO. HONORÁRIOS DO MÉDICO-
AUXILIAR. COMPROVAÇÃO. PAGAMENTO PARCIAL NA 
ESFERA ADMINISTRATIVA. DIREITO À COMPLEMENTAÇÃO 
NO ÂMBITO JUDICIAL. RECURSO PROVIDO. DECISÃO 
UNÂNIME. 1. Não há nada que afaste, na hipótese, a validade do 
recibo lançado nos autos, porquanto presentes os requisitos da lei. Não 
se mostra razoável atribuir à “ausência do número de ordem do recibo 
e da qualificação do devedor” a inocorrência do fato – mormente 
quando a lei não faz essa exigência -, negando ao sinistrado o que lhe 
é de direito. 2. O objeto de discussão da causa não é participação do 
médico-auxiliar no ato cirúrgico, mas sim o valor dos seus honorários, 
para efeito de ressarcimento pelo seguro, mesmo porque a seguradora 
reconhece a sua obrigação e paga ao sinistrado, a título de 
indenização, a importância que entende cabível, sem qualquer 
ressalva. Complementação devida. 3. Apelo provido. Decisão 
unânime. (TJ-PE – APL: 4899250 PE, Relator: Frederico Ricardo de 
Almeida Neves, Data de julgamento: 16/10/2018, 1ª Câmara Cível, 
Data de Publicação: 12/11/2018). 

 

Diante do exposto, torna-se notório o direito da Demandante de receber o valor 

correspondente à diferença que a Ré indevidamente deixou de pagar. Assim, muito 

embora a quantia dispendida alcance, até o presente momento, o valor de R$ 3.541,40 

(três mil, quinhentos e quarenta e um reais e quarenta centavos, a lei estabelece o limite 

de R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) para a cobertura de seguros desta 

modalidade. 

p. 169



Portanto, como foi pago no dia 24 de agosto de 2018, a importância de R$ 687,23 

(seiscentos e oitenta e sete reais e vinte e três centavos), segundo documento juntado, 

cabe à Requerente o recebimento da complementação do seguro no valor de 

2.012,77 (dois mil e doze reais e setenta e sete centavos), acrescido de juros e correção 

monetária a contar da data do evento danoso. 

 

III.3 –  Correção monetária –  termo inicial  

 

Conforme precedentes sobre o tema, o valor apurado deve sofrer 

correção monetária a partir da data do sinistro, conforme clara redação da 

Súmula 43 do STJ:  

 

Súmula 43 –  Incide correção monetária sobre dívida por 
ato i l íci to a partir  da data do efetivo prejuízo. (Súmula 43.  
CORTE ESPECIAL, Julgado em 14/05/1992,  DJ 
20/05/1992)  

 

Este entendimento  predomina na jurisprudência, senão vejamos:  

 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO –  
DPVAT. ATUALIZAÇÃO DO VALOR INDENIZATÓRIO 
PREVISTO NA LEI N. 6.194/1974 DESDE A DATA DO 
EVENTO DANOSO. SÚMULA 580 DO STJ. SENTENÇA 
MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO. (TJ -SC –  AC: 
03101020720168240033, Relator:  Maria do Rocio Luz 
Santa Ritta,  Data de Julgamento: 08/05/2018, Terceira 
Câmara de Direito Civil) .  
 
ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. TERMO INICIAL. DATA 
DO EVENTO DANOSO. TESE FIRMADA PELO STJ SOB 
O FORMATO DO ART. 543-C DO CPC (REsp. 
1.483.620/SC).  JUROS DE MORA. TERMO INICIAL. 
CITAÇÃO (STJ, SÚMULA 426).  RECURSO PROVIDO. 
SENTENÇA REFORMADA. 1. Ocorrido o acidente 
automobilíst ico, aferido que as lesões experimentadas pela 
vít ima determinaram sua incapacidade parcial  permanente 
decorrente da debil idade permanente do membro inferior 
esquerdo em um segmento que passara a afl igi -la,  
patenteado o nexo de causalidade enlaçando o evento 
danoso à invalidez que a acomete,  assiste -lhe o direito de 
receber a indenização derivada do seguro obrigatório –  
DPVAT –  ( . . .) ,  a  omissão legislativa sobre a  previsão de 
atualização do delimitado como simples forma de 
preservar  a identidade das coberturas  no tempo por 
estarem sujeitas ao efeito corrosivo da inflação obsta que 
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seja determinada a correção das indenizações devidas 
desde o momento da fixação da base de cálculo, 
determinando que sejam atualizadas somente a partir  do 
evento danoso, conforme tese firmada pela Corte Superior  
de Justiça sob o formato do art igo 543 -C do CPC/73 em 
sede de julgamento de recursos repeti t ivos (Resp 
1.483.620/SC), e incrementadas dos juros de mora legais a 
contar da citação (STJ, súmula 426). 5.  Apelação 
conhecida e provida. Unânime. (TJ -DF 20170110092880 
DF 0002977-97.2017.8.07.0001, Relator :  TEÓFILO 
CAETANO, Data de Julgamento: 25/04/2018, 1ª TURMA 
CÍVEL, Data de Publicação: Publicado no DJE: 
03/05/2018. Pág.:  124-140).  

 

Motivos pelos quais, demonstrada a negativa de cobertura da 

seguradora, devida a atualização dos valores devidos a partir  da data do 

evento danoso, qual seja 20/01/2018.  

 

III.4 –  Do Dano Moral  

Ensina o Professor Yussef Said Cahali que dano moral é: 

 "[...] a privação ou diminuição daqueles bens que têm um valor 
precípuo na vida do homem e que são a paz, a tranqüilidade de espírito, 
a liberdade individual, a integridade individual, a integridade física, a 
honra e os demais sagrados afetos, classificando-se desse modo, em 
dano que afeta a parte social do patrimônio moral(honra, reputação, 
etc.) e dano que molesta a parte afetiva do patrimônio moral (dor, 
tristeza, saudade, etc.), dano moral que provoca direta ou indiretamente 
dano patrimonial (cicatriz deformante, etc.) e dano moral puro (dor, 
tristeza, etc.)".1 

Além disso, para Maria Helena Diniz, “Dano moral vem a ser a lesão de interesses 

não patrimoniais de pessoa física ou jurídica, provocada pelo fato lesivo".2 

O art.  5º da CF consagra a tutela do direito à indenização por dano 

material ou moral decorrente da violação de direitos fundamentais, tais 

como a intimidade, a vida privada e a honra das pessoas:  

Art. 5º  Todos são iguais perante a  lei ,  sem dist inção de 
qualquer natureza, garantindo -se aos brasileiros e aos 
estrangeiros residentes  no País a inviolabil idade do direito 
à vida, à l iberdade,  à igualdade, à segurança e à  
propriedade, nos termos seguintes:  

                                                           
1 CAHALI, Yussef Said. “Dano Moral”, 2ª ed, São Paulo: Revista dos Tribunais, p.17 
2 DINIZ, Maria Helena. Curso de Direito Civil Brasileiro, Editora Saraiva, São Paulo,1998, p.81 
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V - é  assegurado o direito de resposta,  proporcional ao 
agravo, além da indenização por dano material ,  moral  ou à 
imagem;  

X - são invioláveis a  intimidade, a  vida privada, a honra e  
a imagem das pessoas,  assegurado o direito a indenização 
pelo dano material  ou moral decorrente de su a violação;  

 

Outrossim, os arts.  186 e 927, do Código Civil  assim estabelecem:  

 

Art. 186. Aquele que, por  ação ou omissão voluntária,  
negligência ou imprudência, violar direito e causar dano a 
outrem, ainda que exclusivamente moral,  comete ato 
i l íci to. 

Art .  927.  Aquele que,  por  ato i l íci to (arts.  186 e  187), 
causar dano a outrem, fica obrigado a repará -lo.  

  

Em consonância com tais dispositivos legais, tem-se que, no caso em tela, houve 

um ato ilícito pelo descumprimento de obrigação contratual por parte da Ré, ou seja, a 

sua omissão voluntária refletiu diretamente em prejuízo à Autora, uma vez que, 

preenchidos os requisitos para o recebimento do seguro obrigatório, era dever da 

seguradora Ré deferir o benefício em consonância com o valor pleiteado. 

No mesmo sentido, o Código Civil dispõe: 

Art. 389. Não cumprida a obrigação, responde o devedor por perdas e 

danos, mais juros e atualização monetária segundo índices oficiais 

regularmente estabelecidos, e honorários de advogado. 

Assim, é insofismável que a Demandada feriu os direitos da 

Requerente ao agir de forma abusiva e com total descaso, desrespeito e 

negligência, configurando má prestação de serviços,  o que causou danos 

de ordem psíquica,  social e financeira .  

Aliado a tudo o que aqui foi apresentado, ressalta -se que a inércia e 

o descaso da Ré acarretaram inúmeros transtornos à Demandante, haja 

vista que a mesma, acometida de problemas de saúde decorrentes do 

atropelamento sofrido (rompimento do Tendão de Aquiles que ocasiono u 

a redução na sua capacidade de locomoção , conforme relatórios dos 

fisioterapeutas anexados), teve que se dirigir várias vezes ao ponto de 
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atendimento autorizado da Seguradora Líder, qual seja,  Shisley Nunes 

Corretora De Seguros de Vida Ltda., bem como tentar contato várias vezes por 

telefone com os canais de atendimento da Requerida,  com vistas à revisão 

para majoração do valor recebido.  

Ademais, a privação do valor que lhe era devido , a título do seguro 

DPVAT na modalidade DAMS, acarretou muitos prejuízos financeiros e , 

consequentemente,  trouxe grande abalo emocional à Demandante ,  

conforme será detalhado a seguir .  

Consoante já relatado e diante de toda a documentação anexada, o 

acidente de trânsito pelo qual passou a Autora vem trazendo muitas 

despesas com o seu tratamento, que envolvem materiais e medicamentos, 

consultas médicas,  meios de transporte para ir trabalhar,  ao médico,  e às 

fisioterapias (diante da sua restrição de locomoção  - vide relatório do 

ortopedista), dentre outros gastos .  

Diante de todo esse dispêndio, acreditou a Autora que seria 

ressarcida pelo menos no que concerne aos materiais,  medicamentos e 

consultas médicas quando recebesse o pagamento do seguro DPVAT, mas, 

para sua infelicidade, não recebeu nem perto da metade do v alor que lhe 

era devido, deixando-a numa situação financeira muito complicada. Para 

conseguir cobrir os gastos com seu tratamento e sustentar a sua família, a 

Requerente necessitou até pegar dois empréstimos, bem como adiantar o 

seu 13º salário,  mesmo pagando juros,  conforme documentos em anexo . 

Assim, diante de todo o escorço fático e probatório ora apresentado, 

não restam dúvidas de que a situação em tela gerou  transtornos à  Autora 

que ultrapassam o mero aborrecimento ,  devendo ser realizada a efetiva 

reparação pelos danos patrimoniais e morais sofridos .  

Deste modo, amparada  pela lei , doutrina e jurisprudência pátria, a 

Requerente deverá ser indenizada  pelos danos que lhe forem causados.  

Não se pode aceitar que a má prestação dos serviços de forma 

contínua seja um mero aborrecimento do cotidiano. A realidade é que a 

situação apresentada na presente ação já transcendeu esta barreira, razão 
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pela qual a parte autora busca uma devida reparação por todos os danos,  

aborrecimentos,  e transtornos causados pela  Requerida.  

A caracterização do nexo de causalidade e a conduta culposa i lícita 

da Ré se mostra plausível , eis que,  mesmo diante do preenchimento de 

todos os requisitos,  deixou de pagar à Requerente o valor que lhe era 

devido. Os danos acarretados também são incontestáveis: a dor sofrida 

diante de tal situação que levou a Autora e a sua família a sacrificar a 

renda familiar, em prejuízo da própria subsistência, para adimplir os 

gastos referentes ao seu tratamento.  

Deste modo, denota-se que, de fato, há o constrangimento de ter lhe 

sido negado um direito sem que existisse motivo plausível,  fazendo com 

que a Demandante tentasse por diversas vezes solucionar um problema 

acarretado exclusivamente pela Ré.  

Ressalta-se, assim, que tal questão, por si só, é suficie nte para gerar 

na parte prejudicada , além da ansiedade e da sensação de desconforto, 

instabilidade, expectativa frustrada, sofrimento íntimo, por conta de uma 

situação vexatória à qual não deu causa.  

Portanto, diante dos fatos acima relatados  e dos documentos 

anexados aos presentes autos , mostra-se patente a configuração dos danos 

morais sofridos pela  Autora,  a qual está sendo privada de usufruir da 

importância que lhe é devida  referente ao seguro DPVAT, apesar de 

cumprido todos os requisitos.  

Nesse sentido, o pleito encontra amparo jurisprudencial conforme 

será constatado a seguir.   

 

JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. SEGURO DPVAT. DANOS 
MORAIS CONFIGURADOS PELA INÉRCIA E DESCASO 
DA SEGURADORA COM A SEGURADA IDOSA E 
ACOMETIDA DE PROBLEMAS DE SAÚDE. RECURSO 
CONHECIDO E IMPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA. 1. 
A sentença vergastada condenou a seguradora ao 
pagamento de R$ 9.450,00 (nove mil ,  quatrocentos e 
cinquenta reais) a t í tulo de indenização e de R$ 5.000,00 
(cinco mil  reais) como reparação pelos danos 
extrapatrimoniais.  Insurge-se a apelante tão somente 
contra a condenação por danos morais.  Alega que não 

p. 174



existe previsão na Lei 6.914/74 e  respectivas alterações 
para indenização de danos morais pelo seguro  obrigatório 
DPVAT. Ademais,  não haveria comprovação dos alegados  
danos, tampouco demonstração do nexo de causalidade 
com qualquer ato i l íci to praticado pela recorrente. Pugna 
pela improcedência do pedido,  no particular,  ou pela 
minoração do quantum da reparação, para que não 
ultrapasse um salário mínimo.  2. Na hipótese  vertente, a  
inércia e descaso da seguradora com a segurada, idosa de 
75 anos e com restr ições de saúde (invalidez parcial  
permanente ? amputação parcial  de quatro dedos da mão 
direita com perda funcional)  configura ofensa aos 
atributos da personalidade a t ipificar dano moral 
indenizável.  3.  Merece, pois,  ser prestigiada a sentença no 
que concerne ao dano extrapatrimonial ,  f ixado em valor  
proporcional e irretocável (R$ 5.000,00) mediante 
apreciação equitativa da douta juíza sentenciante, ao 
analisar o contexto fático (A autora sofreu o acidente em 
25/02/2011 e somente em 19/12/2013 submeteu -se a 
perícia médica, tendo acionado a ré no dia 19/12/2013 
submeteu-se a perícia  médica,  tendo acionado a ré  no dia 
12/02/2014; a presente ação foi  ajuizada em agosto do 
corrente ano,  ante  a inércia da ré  em, ao menos, dar  alguma 
resposta à solicitação da autora ;  embora constem nos autos 
toda a documentação necessária para o deferimento do 
pedido autoral ,  a ré insiste em não fazê -lo, o que 
configura, à toda evidência, mais que descaso, chegando 
mesmo a caracterizar  a mais absoluta negligência. O 
pagamento da indenização do seguro DPVAT não é um 
favor que a ré presta à sociedade, mas sim, uma obrigação, 
devendo fazê-lo com presteza e  seriedade,  dentro do prazo 
de 30 (trinta) dias a contar da data da entrega dos 
documentos, inexist indo qualquer justif icativa plausível  
para já não tê-lo feito?).  4.  Precedente:  CIVIL.  SEGURO 
OBRIGATÓRIO. DPVAT. DEBILIDADE PERMANENTE 
DE MEMBRO. INDENIZAÇÃO. AÇÃO DE COBRANÇA. 
LITISCONSÓRCIO PASSIVO UNITÁRIO. REVELIA DE 
UM DOS RÉUS. EFEITOS DA REVELIA AFASTADOS. 
SÚMULA Nº 474 DO STJ. LIMITAÇÃO DA 
INDENIZAÇÃO AO VALOR PREVISTO NA LEI Nº 
11.482/2007. CORREÇÃO MONETÁRIA A PARTIR DO 
SINISTRO. JUROS MORATÓRIOS A CONTAR DA 
CITAÇÃO. NÃO PAGAMENTO DO VALOR 
RECONHECIDO NA ESFERA ADMINIISTRATIVA. 
DESCASSO. DANO MORAL.  PRELIMINAR DE 
INCOMPETÊNCIA E DE INÉPCIA DA PETIÇÃO 
INICIAL REJEITADA. PREJUDICIAL DE PRESCRIÇÃO 
AFASTADA. RECURSO PROVIDO EM PARTE. 
SENTENÇA REFORMADA PARCIALMENTE. (Acórdão 
n.703422, 20121110052403ACJ, Relator:  FÁBIO 
EDUARDO MARQUES, 3ª Turma Recursal  dos Juizados 
Especiais do Distri to Federal ,  Data de Julgamento: 
13/08/2013,  Publicado no DJE: 19/08/2013.  Pág.:  325).  5.  
Recurso conhecido e  improvido.  Sentença mantida por  
seus sólidos fundamentos. 6 .  Condenada a  recorrente  ao 
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pagamento das custas processuais e horários  advocatícios 
fixados em 10% do valor atualizado da condenação, nos 
termos do art .  55 da Lei 9.009/95. 7. A súmula de 
julgamento servirá de acórdão, conforme regra do art .  46 
da Lei  nº 9.099/95. (TJ -DF- RI:  07014303820148070016, 
Relator CARLOS ALBERTO MARTINS FILHO, Data de 
Julgamento: 28/04/2015. TERCEIRA TURMA 
RECURSAL, Data de Publicação: Publicado no DJE: 
05/05/2015. Pág.:  Sem página Cadastrada.)  
 

APELAÇÃO CÍVEL EM AÇÃO DE COBRANÇA DE 

DIFERENÇA DE SEGURO DPVAT C/C INDENIZAÇÃO 

POR DANOS MORAIS E ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. 

COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO. 

CABIMENTO. 1.  O seguro obrigatório DPVAT foi criado  

pela Lei  n \ “6.194/74, com o fim de ressarcir  as vít imas de 

acidentes de trânsito, sejam elas motoristas,  passageiros 

ou pedestres.  2.  Nos casos de invalidez permanente parcial  

completa, a perda anatômica ou funcional será diretamente 

enquadrada em um dos segmentos orgânicos ou corporais 

previstos na tabela anexa à Lei 6.194/94 ,  e o valor da 

indenização será aquele resultante da aplicação do 

percentual al i  estabelecido ao valor máximo co m o fim de 

ressarcir  as vít imas de acidentes de trânsito, sejam elas 

motoristas,  passageiros ou pedestres.  2.  Nos casos de 

invalidez permanente,  parcial  completa, a  perda anatômica 

ou funcional será diretamente enquadrada em um dos 

segmentos orgânicos ou corporais previs tos na tabela 

anexa à Lei 6.194/94, e o valor da indenização será aquele 

resultante da aplicação do percentual al i  es tabelecido ao 

valor máximo da cobertura. 3.  Sentença de or igem que não 

merece reparo. 4.  RECURSO IMPROVIDO. (TJ -PI-AC: 

00000602520158180113 PI, Relator;  Des. José Ribamar 

Oliveira,  Data de Julgamento: 25/09/2018, 2ª Câmara 

especializada Cível) .  

 

No que concerne ao quantum indenizatório, forma -se o 

entendimento jurisprudencial,  mormente em sede de dano moral, no 

sentido de que a indenização pecuniária não tem apenas cunho de 
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reparação de prejuízo, MAS TAMBÉM CARÁTER PUNITIVO OU 

SANCIONATÓRIO, PEDAGÓGICO, PREVENTIVO E REPRESSOR: a 

indenização não apenas repara o dano, repondo o patrimônio abalado, mas 

também atua como forma educat iva ou pedagógica para o ofensor e a 

sociedade, e intimidativa para evitar perdas e danos futuros.  

Impende destacar,  ainda, que os direitos atingidos  são muito mais 

valiosos que os bens e interesses econômicos, pois reportam à dignidade 

humana, a intimidade, a intangibilidade dos direitos da personalidade, que 

abrangem toda e qualquer proteção à pessoa, seja física  ou psicológica. As 

situações de angústia,  paz de espírito abalada, de mal -estar e amargura 

devem se somar nas conclusões do juiz para que este saiba dosar com 

justiça a condenação do ofensor.  

Conforme se constata,  a obrigação de indenizar a partir  do dano que 

a Autora sofreu no âmbito do seu convívio domiciliar, social e financeiro,  

encontra amparo na doutrina, legislação e jurisprudência de nossos 

Tribunais, restando sem dúvidas à obrigação de indenizar da Requerida.  

Assim sendo, deve-se verificar o grau de censurabilidade da 

conduta,  a proporção entre o dano moral e material  e a média dessa 

condenação, cuidando-se para não se arbitrar tão pouco, para que não se 

perca o caráter sancionador, ou muito, que caracterize o enriquecimento 

ilícito.  

Portanto, diante do caráter disciplinar e desestimulador  da 

indenização, do poderio econômico da empresa promovida, das 

circunstancias do evento e da gravidade do dano causado à Autora, mostra-

se justa e razoável a condenação por danos morais da Ré  num 

quantum  indenizatório de R$ 20.000,00 (vinte mil reais).   

 

IV –  DA TUTELA PROVISÓRIA DE URGÊNCIA ANTECIPADA  

 

Em virtude dos fatos aduzidos,  requer -se o deferimento do pedido 

de Tutela de Urgência Antecipada, nos moldes do art.  300 do CPC, 

dispositivo legal que autoriza ao juiz a concessão da citada tutela desde 
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que presentes a “probabilidade do direito” ( fumus boni júris) e o “perigo 

de dano” (periculum in mora ).  

No presente caso, estão presentes os requisitos e pressupostos para 

a concessão da tutela pleiteada. A existência da prova inequívoca para o 

convencimento a respeito da verossimilhança das alegações  está presente 

diante dos fatos ora narrados e de toda a documentação acostada, 

extraindo-se de sua leitura, bem como das disposições legais e d os 

precedentes retromencionados, que a parte Ré agiu com ilegalida de.  

No que concerne ao fundado receio de dano irreparável ou de difícil  

reparação, tem-se que os vencimentos têm natureza alimentar e as 

privações de parte destes vencimentos  são de impossível  reparação.  

As privações que a Autora vem sofrendo em decorrência da atitude 

abusiva e ilegal da Requerida  de lhe negar o direito ao seguro DPVAT em 

sua plenitude, nunca poderão ser recompostas, posto que os compromissos 

e obrigações atuais poderão não ser cumpridos, comprometendo, inclusive, 

a subsistência e manutenção da Requerente e de sua família .  

Portanto, em face das circunstâncias, não apenas é imperiosa a 

medida judicial,  mas é imprescindível que ela venha logo, com eficácia e 

presteza.  

 

VI –  DOS PEDIDOS 

 

Diante de todo o exposto,  vem requer perante Vos sa Excelência:  

 

a)  A concessão dos benefícios da Justiça Gratuita, por não 

possuir a Autora renda suficiente para prover as despesas judiciais sem 

prejuízo do seu sustento e de sua família,  nos termos dos arts.  98 e 99 do 

CPC; 

 

b)  A citação da Ré, na pessoa de seu representante legal, para, 

querendo, responder a presente demanda;  
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c)  O  deferimento liminar, inaudita altera parte ,  da Tutela 

Provisória de Urgência Antecipada, com o objetivo de determinar a Ré que 

realize o pagamento da complementação da indenização re ferente ao 

seguro DPVAT, modalidade DAMS (Despesas de Assistência Médica e 

Suplementares),  no valor de R$ 2.012,77  (dois mil e doze reais, e setenta 

e sete centavos),  acrescido ainda de juros e correção monetária a partir  de 

20/01/2018, data do evento danoso;  

 

d)  Que seja julgado totalmente procedente o pleito autoral  para:  

I-  condenar a Demandada ao pagamento da complementação da 

indenização referente ao seguro  DPVAT, modalidade DAMS (Despesas de 

Assistência Médica e Suplementares),  no valor de R$ 2.012,77  (dois mil e 

doze reais, e setenta e sete centavos), acrescido ainda de juros e correção 

monetária a partir  de 20/01/2018, data do evento danoso , vez que  já  fora  

recebido a quantia de R$687,23 (seiscentos e  oitenta e sete reais e vinte e 

três centavos) ,  quando  o  patamar legal é de R$  2.700,00 (dois  mil  e 

setecentos reais);  II - condenar a Requerida a  pagar à Autora o valor de 

R$ 20.000,00 (vinte mil reais) a título de indenização por danos morais, 

considerando as condições das partes, principalment e o potencial 

econômico-social da lesante,  a gravidade da lesão, sua repercussão e as 

circunstâncias fáticas;  

 

e) A condenação da Demandada ao pagamento de custas processuais 

e honorários advocatícios no importe de 20% sobre o valor da condenação;  

 

f)  A juntada de documentos;  

 

g) A produção de todos os meios de provas em direito admitidas e 

cabíveis à espécie.  

 

 

Em cumprimento ao art . 319, VII,  do CPC, a  Autora opta pela 

realização da audiência de conciliação ou de mediação.  
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Dá-se à causa o valor de R$ 22.012,77 (vinte e dois mil e doze reais , 

e setenta e sete centavos).  

 

 

Termos em que,  

 pede deferimento.  

 

Aracaju, 03 de abril  de 2019. 

 

 

KRYSÂNGELA FREITAS DA SILVA 

(OAB/SE 11.100)  
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201940600474

 

DATA:

  03/04/2019

 

MOVIMENTO:

  Audiência

 

DESCRIÇÃO:

  Audiência de Conciliação designada para o dia 23/04/2019 às 11:00 h. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201940600474

 

DATA:

  04/04/2019

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Confeccionada carta de citação.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201940600474

 

DATA:

  04/04/2019

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  CERTIFICO e dou fé que faço os autos conclusos para análise do pedido de tutela provisória de urgência.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201940600474

 

DATA:

  04/04/2019

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201940600474

 

DATA:

  05/04/2019

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 201940601705 do tipo Citação Reclamação do JEC Audiência de Conciliação

[TM920,MD1805]  

 

{Destinatário(a): SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito
Fórum Gumersindo Bessa, Av. Tancredo Neves, S/N
Bairro - Capucho   Cidade - Aracaju 
Cep - 49080-901    Telefone - 3226-3508

Normal

201940601705

PROCESSO: 201940600474 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0017588-83.2019.8.25.0001

NATUREZA: Procedimento do Juizado Especial Cível

AUTOR: ROSANGELA RIBEIRO DE FREITAS DA SILVA SANTOS

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

CARTA DE CITAÇÃO

Prezado(a) Senhor(a),

Através da presente, fica Vossa Senhoria  por todo o conteúdo da petição inicial/termoCITADO(A),
de reclamação, de cópia em anexo parte integrante desta, para comparecer a ,Audiência de Conciliação
ficando de logo advertido(a) de que em não havendo acordo, de imediato, poderá ser realizada audiência de
Instrução e Julgamento (art. 27, da Lei 9.099/95), onde deverá apresentar defesa oral ou escrita e todas as
provas que tiver, inclusive testemunhas, no máximo de 03 (três), independente de nova intimação.

23/04/2019 às 11:00:00,  Vara deData e hora da audiência:    Local do comparecimento:
Acidentes e Delitos de Trânsito - Av. Pres. Tancredo Neves, S/N, Capucho - Aracaju, CEP: 49080-901(Fórum
Gumersindo Bessa).

Observação: Sendo induvidoso o interesse público na justa e rápida resolução dos conflitos, as
partes devem comparecer à audiência de conciliação com espírito aberto ao diálogo e, na medida do possível,
com uma proposta de acordo. (art. 17, I da Resolução 13/2015).

ADVERTÊNCIAS: 

1º) Deverá comparecer acompanhado(a) de advogado, se o valor da causa for superior a 20 (vinte)
salários mínimos e que, não comparecendo a qualquer uma das audiências, reputar-se-ão verdadeiras as
alegações da parte autora, dando-se de logo o julgamento do pedido.

2º) Em se tratando de relação de consumo, poderá ser invertido o ônus da prova.

3º) Após o trânsito em julgado da sentença, as partes disporão de 180 (cento e oitenta) dias para
retirarem dos autos documentos originais, findo o qual o processo será eliminado.

Atenciosamente,

Ilmº (a) Sr(a)
Nome            : SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
Residência    : Rua Senador Dantas, 5° ANDAR, 74
Bairro            : Centro
Cep               : 20031205            
Cidade           : Rio de Janeiro - RJ     

[TM920, MD1805]

Documento assinado eletronicamente por Joana Darc Bruno Correia, Escrivão/Chefe de
Secretaria/Secretário/Subsecretário de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, em

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.05/04/2019, às 10:10:44

E
S

T
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 P

O
S

S
U

I A
N

E
X

O
(S

),
 A

C
E

S
S

Á
V

E
IS

 P
E

LO
 Q

R
C

O
D

E
, P

E
LO

 L
IN

K
 D

O
 R

O
D

A
P

É
 D

A
 P

Á
G

IN
A

 O
U

 N
A

 C
O

N
S

U
LT

A
 D

E
 A

U
T

E
N

T
IC

ID
A

D
E

D
O

 P
O

R
T

A
L 

D
O

 T
JS

E
 E

M
 w

w
w

.tj
se

.ju
s.

br
 U

T
IL

IZ
A

N
D

O
 O

 N
Ú

M
E

R
O

 D
E

 C
O

N
S

U
LT

A
 2

01
90

00
82

39
20

-8
9

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019000823920-89. fl: 1/2
em 05/04/2019 às 10:10:44, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Joana Darc Bruno Correia, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2019000823920-89.
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019000823920-89. fl: 2/2
em 05/04/2019 às 10:10:44, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Joana Darc Bruno Correia, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201940600474

 

DATA:

  10/04/2019

 

MOVIMENTO:

  Decisão

 

DESCRIÇÃO:

  Assim, não estando demonstrada a probabilidade do direito, inexistindo a prova inequívoca, INDEFIRO a

antecipação dos efeitos da tutela requerida. Intimem-se as partes dessa decisão. Ademais, tendo em vista os pleitos

autoriais retifique-se o SCPV a fim de constar "classe Procedimento Comum". Cancele-se a audiência designada,

remarcando outra para o CEJUSC. Por se presumirem verdadeiras as alegações de hipossuficiência deduzidas por

pessoa natural, bem como por não verificar nos autos elementos que evidenciem a falta dos pressupostos legais

para a sua concessão, defiro o pedido de justiça gratuita, nos termos do artigo 99, § 2º, do Código de Processo Civil.

A petição inicial encontra-se em conformidade com o artigo 319 do CPC, não é caso de improcedência liminar do(s)

pedido(s) e o direito que baseia a pretensão não veda a autocomposição, DETERMINOque a Secretaria providencie

data para realização da audiência preliminar de conciliação diretamente no Sistema de Controle Processual. Ressalto

que não se faz mais necessária a remessa dos autos, uma vez que ocorrera migração do Sistema do Centro

Judiciário de Soluções de Conflitos e Cidadania (CEJUSC) para o Sistema de Controle Processual (SCP), devendo a

Secretaria providenciar a data de realização da audiência diretamente na pauta do CEJUSC. Diante do interesse

demonstrado pela parte autora, e com base no que dispõe o artigo 3°, §2°, do CPC, necessária a audiência de

conciliação/mediação, nos termos do artigo 334, caput do CPC, através da CEJUSC. Cite-se e intime-se a ré para

comparecer à aludida audiência, ficando cientes que, em caso de desinteresse na autocomposição, deverão informar

a este Juízo em até 10 (dez) dias antes da realização do ato, sendo obrigatória a manifestação de todos os

litisconsortes (art. 334, §§ 5º e 6º, CPC). Em havendo a anuência quanto à realização da audiência, mas não

chegando as partes ao acordo, o prazo para resposta, que será de 15 (quinze) dias, iniciar-se-á no dia seguinte à

audiência (art. 335, caput e inciso I, do CPC). Na hipótese de não haver audiência  por desinteresse das partes ou

por não ser admitida a autocomposição (art. 334, § 4º do CPC), o prazo para resposta terá como termo inicial o dia

do protocolo do pedido de cancelamento da audiência de conciliação/mediação ou nos termos do art. 231 do CPC

(art. 335 do CPC). Observem as partes que a ausência injustificada à audiência de conciliação/mediação, será

considerada ato atentatório à dignidade da justiça cabendo aplicação de multa de até 2% (dois por cento) da

vantagem econômica pretendida ou do valor da causa a ser revertida em favor da União ou do Estado (art. 334, §8º,

do CPC). Ficam as partes advertidas de que o comparecimento para a audiência de conciliação acompanhadas de

advogados é obrigatório (art. 334, §9º, do CPC) e que poderão constituir representante com poderes para negociar e

transigir, desde que por meio de procuração específica (art. 334, §10, do CPC). Intimem-se as partes e p

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria
p. 188



 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito

Nº Processo 201940600474 - Número Único: 0017588-83.2019.8.25.0001
Autor: ROSANGELA RIBEIRO DE FREITAS DA SILVA SANTOS
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

Movimento: Decisão >> Outras Decisões

Cls.

Trata-se de Ação de Cobrança Para Complementação do Seguro DPVAT c/c Indenização por
  Danos Morais movida por ROSÂNGELA RIBEIRO DE FREITAS DA SILVA, por condut

 ode procuradoradevidamente constituída, em face de “SEGURADORA LÍDER DO
CONSÓRCIO DPVAT”.

Alega a parte autora, em apertada síntese, que foi vítima de acidente de trânsito, fazendo jus
ao recebimento da indenização do seguro DPVAT, todavia não lhe foi concedido o valor
integral deste quando do requerimento administrativo.

Pugnou pela antecipação do recebimento da complementação de tal seguro, a fim de evitar o
descumprimento de suas obrigações e compromissos, comprometendo a sua subsistência e de
seus familiares.

Vieram os autos conclusos. Aprecio o pedido de tutela antecipada.

Da tutela antecipada

A concessão da tutela de urgência pressupõe:  (a) probabilidade do direitoe (b) perigo de
dano ou o risco ao resultado útil do processo(art. 300, caput, do NCPC). São expressões

  redacionais do que é amplamente consagrado nos ditos latinos fumus boni iurise periculum in
mora, respectivamente.

Ressalte-se que, de acordo com o §3º do art. 300, “a tutela de urgência, de natureza
antecipada, não será concedida quando houver perigo de irreversibilidade dos efeitos da
decisão”, previsão esta que já tinha lugar no art. 273, §2º, do antigo CPC.

Consoante se infere da exordial, a parte autora visa, com a presente demanda, que a parte ré
seja compelida a fornecer o valor total do seguro DPVAT, uma vez que, segundo afirma a
parte autora, faz jus à totalidade, tendo em vista que suporta sequelas do acidente.

Tal pleito insere-se, preponderantemente, dentre aqueles de concessão de tutela provisória de
urgência antecipada, amoldando-se ao que previa o velho artigo 273.

Com efeito, a antecipação dos efeitos de tutela só pode ser concedida mediante o concurso
concomitante dos requisitos previsto no novel art. 300, já mencionados: (a) probabilidade do

 direitoe (b) perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo. Tal instituto

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019000866188-84. fl: 1/4
em 10/04/2019 às 09:21:35, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por DANIELA DE ALMEIDA BAYMA VALDIVIA, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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processual foi esculpido para dar maior efetividade ao processo e para a evitar a prolação de
sentenças inócuas.

Do receio de grave lesão

O risco de grave lesão para a autora restou demonstrado. Verifico que a alegação de que o
receio relaciona-se com a subsistência da parte autora, como também está relacionado ao
tratamento necessário em virtude do próprio acidente. Há comprovação das necessidades da
autora.

Da probabilidade do direito (“fumus boni iuris”)

Não obstante, no que tange à probabilidade do direito, a parte autora não logrou êxito em
demonstrar, mesmo embrionariamente, o direito à percepção, em sua totalidade, do valor do
seguro DPVAT.

Os documentos até então amealhados não tem o condão de corroborar a narrativa da autora
em relação à responsabilização da seguradora em prestar o seguro DPVAT.

Assim, ausente a prova inequívoca. Ressalto que o boletim de ocorrência (p. 23) caracterizaria
apenas uma presunção relativa de culpa no referido acidente. Ora, o que se pretende com a
antecipação da tutela é, na verdade, uma antecipação da própria decisão sobre o direito
material discutido no feito, o que não pode ser deferido, no caso, sem a devida dilação
probatória.

Em casos como o que ora se apresenta, não tendo a parte requerida sequer se manifestado nos
autos, mostra-se temerária a concessão da tutela antecipada pretendida, pela irreversibilidade
da medida e pela ausência de provas.

Assim, não estando demonstrada a probabilidade do direito, inexistindo a prova inequívoca, 
 INDEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela requerida.

Intimem-se as partes dessa decisão.

Ademais, tendo em vista os pleitos autoriais retifique-se o SCPV a fim de constar "classe
Procedimento Comum".  Cancele-se a audiência designada, remarcando outra para o CEJUSC.

Por se presumirem verdadeiras as alegações de hipossuficiência deduzidas por pessoa natural,
bem como por não verificar nos autos elementos que evidenciem a falta dos pressupostos
legais para a sua concessão, , nos termos do artigo 99, §defiro o pedido de justiça gratuita
2º, do Código de Processo Civil.

A petição inicial encontra-se em conformidade com o artigo 319 do CPC, não é caso de
improcedência liminar do(s) pedido(s) e o direito que baseia a pretensão não veda a
autocomposição     , DETERMINOque a Secretaria providencie data para realização da

   audiência preliminar de conciliação diretamente no Sistema de Controle Processual. Ressalto
que não se faz mais necessária a remessa dos autos, uma vez que ocorrera migração do

  Sistema do Centro Judiciário de Soluções de Conflitos e Cidadania (CEJUSC) para o Sistema
 de Controle Processual (SCP), devendo a Secretaria providenciar a data de realização da

audiência diretamente na pauta do CEJUSC.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019000866188-84. fl: 2/4
em 10/04/2019 às 09:21:35, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por DANIELA DE ALMEIDA BAYMA VALDIVIA, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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Diante do interesse demonstrado pela parte autora, e com base no que dispõe o artigo 3°, §2°,
 do CPC, necessária a audiência de conciliação/mediação, nos termos do artigo 334, caput

do CPC, através da CEJUSC.

Cite-se e intime-se a répara comparecer à aludida audiência, ficando cientes que, em caso de
desinteresse na autocomposição, deverão informar a este Juízo em até 10 (dez) dias antes da
realização do ato, sendo obrigatória a manifestação de todos os litisconsortes (art. 334, §§ 5º
e 6º, CPC).

Em havendo a anuência quanto à realização da audiência, mas não chegando as partes ao
acordo, o prazo para resposta, que será de 15 (quinze) dias, iniciar-se-á no dia seguinte à
audiência (art. 335, capute inciso I, do CPC).

Na hipótese de não haver audiência – por desinteresse das partes ou por não ser admitida a
autocomposição (art. 334, § 4º do CPC), o prazo para resposta terá como termo inicial o dia
do protocolo do pedido de cancelamento da audiência de conciliação/mediação ou nos termos
do art. 231 do CPC (art. 335 do CPC).

Observem as partes que a ausência injustificada à audiência de conciliação/mediação, será
considerada ato atentatório à dignidade da justiça cabendo aplicação de multa de até 2% (dois
por cento) da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa a ser revertida em favor
da União ou do Estado (art. 334, §8º, do CPC).

Ficam as partes advertidas de que o comparecimento para a audiência de conciliação
 acompanhadas de advogados é obrigatório (art. 334, §9º, do CPC) e que poderão

constituir representante com poderes para negociar e transigir, desde que por meio de
procuração específica (art. 334, §10, do CPC).

Intimem-se as partes e patronos, observando a escrivania o disposto no  art.334, capute § 3º,
do CPC, que determina a citação da parte requerida com pelo menos 20 dias de antecedência
da audiência designada, bem como que a intimação da parte autora deverá ser realizada na
pessoa de seu advogado.

 

 

Aracaju/SE, 09 de abril de 2019.

 

Documento assinado eletronicamente por DANIELA DE ALMEIDA BAYMA
VALDIVIA, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, em 10/04/2019, às

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.09:21:35

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019000866188-84. fl: 3/4
em 10/04/2019 às 09:21:35, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por DANIELA DE ALMEIDA BAYMA VALDIVIA, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2019000866188-84.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019000866188-84. fl: 4/4
em 10/04/2019 às 09:21:35, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por DANIELA DE ALMEIDA BAYMA VALDIVIA, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201940600474

 

DATA:

  12/04/2019

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  Audiência de Conciliação do dia 23/04/2019 às 11:00h cancelada. Motivo: [...]Cancele-se a audiência designada,

remarcando outra para o CEJUSC.[...]

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201940600474

 

DATA:

  12/04/2019

 

MOVIMENTO:

  Mudança de Classe Processual

 

DESCRIÇÃO:

  Classe alterada de Procedimento do Juizado Especial Cível para Procedimento Comum. Motivo: Adequação pelo

uso da classe Petição

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201940600474

 

DATA:

  12/04/2019

 

MOVIMENTO:

  Audiência

 

DESCRIÇÃO:

   

Audiência de Conciliação/Mediação - Art 334 do CPC designada para o dia 22/05/2019, às 12h:45min, a ser

realizada no(a) Fórum Gumersindo Bessa, na sala de audiências do CEJUSC PROCESSUAL: [PR FGB] Pauta

Conciliação PROCESSUAL 02.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201940600474

 

DATA:

  12/04/2019

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  CERTIFICO e dou fé que procedi à alteração da Classe deste feito para Procedimento Comum e incluí este

processo na pauta de audiências de conciliação do CEJUSC do dia 22/05/2019, no horário das 12:45h, bem como

confeccionei carta de intimação e citação e cancelei a audiência do dia 23/04/2019. CERTIFICO ainda que a parte

requerente será intimada do cancelamento da audiência do dia 23/04/2019 e da nova audiência do dia 22/05/2019

através do(a) respectivo(a) advogado(a) quando da publicação da sua data e horário no DJE. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201940600474

 

DATA:

  12/04/2019

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 201940601932 do tipo (NCPC) - Citação Procedimento ordinário Prazo 15 dias

[TM4079,MD126]  

 

{Destinatário(a): SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito
Fórum Gumersindo Bessa, Av. Tancredo Neves, S/N
Bairro - Capucho   Cidade - Aracaju 
Cep - 49080-901    Telefone - 3226-3508

Normal(Justiça Gratuita)

201940601932

PROCESSO: 201940600474 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0017588-83.2019.8.25.0001

NATUREZA: Procedimento Comum

REQUERENTE: ROSANGELA RIBEIRO DE FREITAS DA SILVA SANTOS

REQUERIDO: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

CARTA DE CITAÇÃO

Prezado(a) Senhor(a),

Através da presente, fica Vossa Senhoria , por todo o conteúdo daCITADO(A) e INTIMADO(A)
petição inicial, de cópia em anexo, parte integrante desta, para, querendo: 1) Integrar a relação processual, nos
termos do art. 238 e seguintes do CPC; 2) Apresentar contestação no prazo de 15 (quinze) dias, conforme
determinado no art. 335 e seguintes do CPC, sob pena de revelia, além de presumidas como verdadeiras as
alegações de fato apresentadas pela parte autora (art. 344 do CPC); e 3) Comparecer à audiência de
conciliação ou de mediação designada para o dia 22/05/2019 às 12:45:00 h, conforme art. 334 do CPC.

: O não comparecimento injustificado é considerado ato atentatório à dignidade daAdvertência
justiça e serpa sancionado com multa de até 2% (dois por cento) da vantagem pretendida ou do valor da causa,
revertida em favor da União ou do Estado. No caso de revelia, será nomeado curador especial (art. 257. IV do
CPC).

 Despacho: Assim, não estando demonstrada a probabilidade do direito, inexistindo a prova inequívoca,
INDEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela requerida. Intimem-se as partes dessa decisão. Ademais, tendo
em vista os pleitos autoriais retifique-se o SCPV a fim de constar "classe Procedimento Comum". Cancele-se a
audiência designada, remarcando outra para o CEJUSC. Por se presumirem verdadeiras as alegações de
hipossuficiência deduzidas por pessoa natural, bem como por não verificar nos autos elementos que
evidenciem a falta dos pressupostos legais para a sua concessão, defiro o pedido de justiça gratuita, nos
termos do artigo 99, § 2º, do Código de Processo Civil. A petição inicial encontra-se em conformidade com o
artigo 319 do CPC, não é caso de improcedência liminar do(s) pedido(s) e o direito que baseia a pretensão não
veda a autocomposição, DETERMINOque a Secretaria providencie data para realização da audiência
preliminar de conciliação diretamente no Sistema de Controle Processual. Ressalto que não se faz mais
necessária a remessa dos autos, uma vez que ocorrera migração do Sistema do Centro Judiciário de Soluções
de Conflitos e Cidadania (CEJUSC) para o Sistema de Controle Processual (SCP), devendo a Secretaria
providenciar a data de realização da audiência diretamente na pauta do CEJUSC. Diante do interesse
demonstrado pela parte autora, e com base no que dispõe o artigo 3°, §2°, do CPC, necessária a audiência de
conciliação/mediação, nos termos do artigo 334, caput do CPC, através da CEJUSC. Cite-se e intime-se a ré
para comparecer à aludida audiência, ficando cientes que, em caso de desinteresse na autocomposição,
deverão informar a este Juízo em até 10 (dez) dias antes da realização do ato, sendo obrigatória a
manifestação de todos os litisconsortes (art. 334, §§ 5º e 6º, CPC). Em havendo a anuência quanto à realização
da audiência, mas não chegando as partes ao acordo, o prazo para resposta, que será de 15 (quinze) dias,
iniciar-se-á no dia seguinte à audiência (art. 335, caput e inciso I, do CPC). Na hipótese de não haver audiência
por desinteresse das partes ou por não ser admitida a autocomposição (art. 334, § 4º do CPC), o prazo para
resposta terá como termo inicial o dia do protocolo do pedido de cancelamento da audiência de
conciliação/mediação ou nos termos do art. 231 do CPC (art. 335 do CPC). Observem as partes que a
ausência injustificada à audiência de conciliação/mediação, será considerada ato atentatório à dignidade da
justiça cabendo aplicação de multa de até 2% (dois por cento) da vantagem econômica pretendida ou do valor
da causa a ser revertida em favor da União ou do Estado (art. 334, §8º, do CPC). Ficam as partes advertidas de
que o comparecimento para a audiência de conciliação acompanhadas de advogados é obrigatório (art. 334,
§9º, do CPC) e que poderão constituir representante com poderes para negociar e transigir, desde que por
meio de procuração específica (art. 334, §10, do CPC). Intimem-se as partes e p

Atenciosamente,
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019000899702-20. fl: 1/2
em 12/04/2019 às 13:20:36, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Joana Darc Bruno Correia, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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Ilmº (a) Sr(a)
 SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.Nome            :
 Rua Senador Dantas, 5° ANDAR, 74Residência    :
 CentroBairro            :
 20031205            Cep               :
   Cidade           : Rio de Janeiro - RJ  - RJ                           

[TM4079, MD126]

 

Documento assinado eletronicamente por Joana Darc Bruno Correia, Escrivão/Chefe de
Secretaria/Secretário/Subsecretário de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, em

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.12/04/2019, às 13:20:36

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2019000899702-20.
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019000899702-20. fl: 2/2
em 12/04/2019 às 13:20:36, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Joana Darc Bruno Correia, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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